
TIPO DE UNIDADE
RECLASSIFIC

AÇÃO
ATIVIDADES  DESCRIÇÃO

CONCEITO
DESCRIÇÃO

CONCEITO

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis. 001- Consulta 

Ambulatorial

atendimento dispensado a 
indivíduos cuja condição de saúde 
estável lhes permita comparecer 
ao estabelecimento e retornar ao 
local de origem, realizado por 
profissionais de saúde de nível 
superior, com a finalidade de 
fornecer parecer, instrução ou 
examinar determinada situação, a 
fim de decidir sobre um plano de 
ação ou prescrição terapêutica 
dentro da sua área de atuação.

008 – Dispensação 
de Medicamentos

conjunto de ações relativas ao 
fornecimento de medicamentos 
diretamente ao paciente e a 
orientação para o seu uso 
racional, mediante apresentação 
de prescrição por profissional 
habilitado.

016-Polo de 
prevenção de 
Doenças e Agravos e 
produção do cuidado

conjunto de ações e serviços de 
saúde, de caráter individual ou 
coletivo, compreendendo práticas 
corporais, artísticas e culturais, 
práticas integrativas e 
complementares,atividades 
físicas, promoção da alimentação 
saudável ou educação em saúde.

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

012-Atenção Básica

conjunto de ações e serviços 
longitudinais de saúde no âmbito 
individual e coletivo, de caráter 
territorial e comunitário, que 
abrange o cuidado/tratamento, a 
promoção e proteção da saúde, a 
prevenção de agravos, a vigilância 
em saúde, a reabilitação e a 
redução de danos à saúde, 
coordenando ou integrando o 
cuidado fornecido em outros 
pontos de atenção.

001- Consulta 
Ambulatorial

atendimento dispensado a 
indivíduos cuja condição de saúde 
estável lhes permita comparecer 
ao estabelecimento e retornar ao 
local de origem, realizado por 
profissionais de saúde de nível 
superior, com a finalidade de 
fornecer parecer, instrução ou 
examinar determinada situação, a 
fim de decidir sobre um plano de 
ação ou prescrição terapêutica 
dentro da sua área de atuação.

002 - Apoio 
Diagnóstico

ações e serviços que se utilizam 
de recursos físicos e tecnológicos 
(ex: Raios X, Ultrassonografia, 
Ressonância Magnética, Análises 
Clínicas/ Laboratoriais, 
Eletrocardiografia, Endoscopia, 
etc) com o objetivo de auxiliar, de 
forma complementar, a 
determinação da natureza de uma 
doença ou estado, ou a 
diferenciação entre elas, 
melhorando a tomada de decisão 
assistencial.

008 – Dispensação 
de Medicamentos

conjunto de ações relativas ao 
fornecimento de medicamentos 
diretamente ao paciente e a 
orientação para o seu uso 
racional, mediante apresentação 
de prescrição por profissional 
habilitado.

013-Centro de 
Assistência Obstétcia 
e Neonatal Normal

conjunto de cuidados ou 
tratamentos prestados à gestante, 
parturiente e recém-nascido, por 
razões obstétricas ou neonatais.

CENTRO DE SAÚDE
001-Unidade 
Básica de 
Saúde

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS 
OBRIGATÓRIAS

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

TIPO de Estabelecimento no CNES – Atividade Principal

POSTO DE SAÚDE
001-Unidade 
Básica de 
Saúde

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.



016-Polo de 
prevenção de 
Doenças e Agravos e 
produção do cuidado

conjunto de ações e serviços de 
saúde, de caráter individual ou 
coletivo, compreendendo práticas 
corporais, artísticas e culturais, 
práticas integrativas e 
complementares,atividades 
físicas, promoção da alimentação 
saudável ou educação em saúde.

017-Imunização

conjunto de ações que objetivam a 
administração de vacinas para 
estimulação da resposta imune do 
hospedeiro, incluindo quaisquer 
preparações para a profilaxia 
imunológica ativa.

007-Assistência a Emergência

cuidados destinados a pacientes 
de demanda espontânea
com agravos que necessitam de 
atendimento imediato por risco 
iminente de morte.

010 – Assistência 
Intermediária

conjunto de ações realizadas entre 
a internação e o atendimento 
ambulatorial, para realização de 
procedimentos clínicos, cirúrgicos, 
diagnósticos e terapêuticos, que 
requeiram a permanência do 
paciente em um leito por um 
período inferior a 24 horas.

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

003-Gestão da Saúde

atividades de cunho administrativo ou técnico-
administrativo que englobam o planejamento e a 
administração de sistemas e de planos de saúde, a 
regulação assistencial, do acesso e de sistemas de saúde 
e a logística de insumos da atenção à saúde.

022-Administração

 compreende os processos de 
formulação, implementação, 
planejamento e administração das 
políticas, sistemas e práticas de 
saúde. Abrange a organização 
dos serviços de saúde, bem como 
a articulação das práticas de 
saúde (individual e coletiva) nos 
níveis central, regional e local de 
um sistema ou rede de saúde. 
Inclui-se as atividades realizadas 
para a gestão, controle, avaliação 
e auditoria de sistemas ou redes 
de saúde, bem como a atividade 
administrativa do Tratamento Fora 
de Domicílio. Exclui-se as 
atividades de gestão interna nos 
estabelecimentos e serviços de 
saúde.

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

00-Não se 
aplica

00-Não se aplica

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

003-Gestão da Saúde

atividades de cunho administrativo ou técnico-
administrativo que englobam o planejamento e a 
administração de sistemas e de planos de saúde, a 
regulação assistencial, do acesso e de sistemas de saúde 
e a logística de insumos da atenção à saúde.

023-Regulação Assistencial

 compreende a organização, o 
controle, o gerenciamento e a 
priorização do acesso e dos fluxos 
assistenciais, por meio de 
autoridade sanitária exercida por 
profissional de saúde no seu 
âmbito de atuação legal, para a 
garantia do acesso baseada em 
protocolos,  lassificação de risco e 
demais critérios de priorização. 
Inclui-se as atividades de 
regulação assistencial realizadas 
tanto pelo
Sistema Único de Saúde quanto 
pelas operadoras de planos de 
saúde, seja hospitalar ou 
ambulatorial, eletiva ou de 
urgência, as atividades de 
regulação de ambulâncias 
públicas ou privadas.

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

00-Não se 
aplica

00-Não se aplica

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

003-Gestão da Saúde

atividades de cunho administrativo ou técnico-
administrativo que englobam o planejamento e a 
administração de sistemas e de planos de saúde, a 
regulação assistencial, do acesso e de sistemas de saúde 
e a logística de insumos da atenção à saúde.

025-Logística de Órgãos, Tecidos e Células do Corpo Humano

compreende as ações para o 
acondicionamento, gerenciamento 
e distribuição dos órgãos, tecidos 
e células do corpo humano.

CENTRAL DE GESTÃO 
EM SAÚDE

002- Central 
de Gestão em 
Saúde

CENTRAL DE 
REGULAÇÃO DO 
ACESSO

003 - Central 
de Regulação 

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS 
PARA UNIDADES 
DE SAÚDE QUE 
POSSUEM 
ATENDIMENTO 24 
HORAS

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.



ATIVIDADE 
SECUNDÁRIA 
OBRIGATÓRIA

003-Gestão da Saúde

atividades de cunho administrativo ou técnico-
administrativo que englobam o planejamento e a 
administração de sistemas e de planos de saúde, a 
regulação assistencial, do acesso e de sistemas de saúde 
e a logística de insumos da atenção à saúde.

023-Regulação Assistencial

 compreende a organização, o 
controle, o gerenciamento e a 
priorização do acesso e dos fluxos 
assistenciais, por meio de 
autoridade sanitária exercida por 
profissional de saúde no seu 
âmbito de atuação legal, para a 
garantia do acesso baseada em 
protocolos,  lassificação de risco e 
demais critérios de priorização. 
Inclui-se as atividades de 
regulação assistencial realizadas 
tanto pelo
Sistema Único de Saúde quanto 
pelas operadoras de planos de 
saúde, seja hospitalar ou 
ambulatorial, eletiva ou de 
urgência, as atividades de 
regulação de ambulâncias 
públicas ou privadas.

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

009 – Internação

Cuidados ou tratamentos 
prestados a um indivíduo, por 
razões clínicas e/ou cirúrgicas, 
que demandem a ocupação de 
um leito por um período igual ou 
superior a 24 horas.

001- Consulta 
Ambulatorial

atendimento dispensado a 
indivíduos cuja condição de saúde 
estável lhes permita comparecer 
ao estabelecimento e retornar ao 
local de origem, realizado por 
profissionais de saúde de nível 
superior, com a finalidade de 
fornecer parecer, instrução ou 
examinar determinada situação, a 
fim de decidir sobre um plano de 
ação ou prescrição terapêutica 
dentro da sua área de atuação.

002 - Apoio 
Diagnóstico

ações e serviços que se utilizam 
de recursos físicos e tecnológicos 
(ex: Raios X, Ultrassonografia, 
Ressonância Magnética, Análises 
Clínicas/ Laboratoriais, 
Eletrocardiografia, Endoscopia, 
etc) com o objetivo de auxiliar, de 
forma complementar, a 
determinação da natureza de uma 
doença ou estado, ou a 
diferenciação entre elas, 
melhorando a tomada de decisão 
assistencial.

007 – Assistência a 
Emergências

cuidados destinados a pacientes 
de demanda espontânea com 
agravos que necessitam de 
atendimento imediato por risco 
iminente de morte.

008 – Dispensação 
de Medicamentos

conjunto de ações relativas ao 
fornecimento de medicamentos 
diretamente ao paciente e a 
orientação para o seu uso 
racional, mediante apresentação 
de prescrição por profissional 
habilitado.

013 – Assistência 
Obstétrica e Neonatal 
(SOMENTE SE 
HOUVER LEITO DE 
OBSTETRÍCIA)

conjunto de cuidados ou 
tratamentos prestados à gestante, 
parturiente e recém-nascido, por 
razões obstétricas ou neonatais.

conjunto de ações realizadas entre 
a internação e o atendimento 

HOSPITAL GERAL / 
HOSPITAL 
ESPECIALIZADO / 
HOSPITAL-DIA

006 - Hospital

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

010 – Assistência 
Intermediária

 CENTRAL DE 
NOTIFICACAO,CAPTACA
O E DISTRIB DE 
ORGAOS ESTADUAL

005 - Central 
de 
Transplante



015 -Atenção 
Hematológica e/ou 
Hemoterápica

conjunto de ações que integram a 
assistência especializada em 
coagulopatias e 
hemoglobinopatias e/ou o conjunto 
de ações referentes a captação do 
doador, o ciclo de produção do 
sangue, testes sorológicos, testes 
imunohematológicos, distribuição 
e transfusão de sangue e 
componentes e demais atividades 
hemoterápicas.

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS 
Para hospitais que 
realizam TRS e 
Oncologia incluir

001 – Assistência à saúde
003 – Terapias 
Especiais

atividades voltadas 
exclusivamente para a realização 
de hemodiálise, quimioterapia, 
radioterapia ou cirurgias 
ambulatoriais.

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS 
Para hospitais que 
possuem 
internamento 
psicossocial

001 – Assistência à saúde
011 – Atenção 
Psicossocial

conjunto de ações intersetoriais de 
caráter territorial e comunitário 
que visa à substituição do modelo 
asilar manicomial, por meio de 
cuidados que possibilitem a 
reabilitação psicossocial das 
pessoas em sofrimento psíquico 
ou transtorno mental, incluindo 
aquelas com necessidades 
decorrentes do uso de álcool e 
outras drogas, garantindo atenção 
contínua às situações de crise em 
saúde mental e articulação do 
cuidado com outros pontos de 
atenção.

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – Assistência à saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

013-Assitencia 
obstétrica e Neonatal

conjunto de cuidados ou 
tratamentos prestados à gestante, 
parturiente e recém-nascido, por 
razões obstétricas ou neonatais.

001- Consulta 
Ambulatorial

atendimento dispensado a 
indivíduos cuja condição de saúde 
estável lhes permita comparecer 
ao estabelecimento e retornar ao 
local de origem, realizado por 
profissionais de saúde de nível 
superior, com a finalidade de 
fornecer parecer, instrução ou 
examinar determinada situação, a 
fim de decidir sobre um plano de 
ação ou prescrição terapêutica 
dentro da sua área de atuação.

008 – Dispensação 
de Medicamentos

conjunto de ações relativas ao 
fornecimento de medicamentos 
diretamente ao paciente e a 
orientação para o seu uso 
racional, mediante apresentação 
de prescrição por profissional 
habilitado.

009 - Internação

cuidados ou tratamentos 
prestados a um indivíduo, por 
razões clínicas
e/ou cirúrgicas, que demandem a 
ocupação de um leito por um 
período igual ou
superior a 24 horas.

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

007 – Assistência a 
Emergências

cuidados destinados a pacientes 
de demanda espontânea com 
agravos que necessitam de 
atendimento imediato por risco 
iminente de morte.

CENTRO DE PARTO 
NORMAL - ISOLADO

007 - Centro 
de 

Assistência 
Obstétrica e 

neonatal 
Normal ATIVIDADES 

SECUNDÁRIAS 
OBRIGATÓRIAS

001 – 
Assistência à 

saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 

destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 

doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.



001- Consulta 
Ambulatorial

atendimento dispensado a 
indivíduos cuja condição de saúde 
estável lhes permita comparecer 
ao estabelecimento e retornar ao 
local de origem, realizado por 
profissionais de saúde de nível 
superior, com a finalidade de 
fornecer parecer, instrução ou 
examinar determinada situação, a 
fim de decidir sobre um plano de 
ação ou prescrição terapêutica 
dentro da sua área de atuação.

002 - Apoio 
Diagnóstico

ações e serviços que se utilizam 
de recursos físicos e tecnológicos 
(ex: Raios X, Ultrassonografia, 
Ressonância Magnética, Análises 
Clínicas/ Laboratoriais, 
Eletrocardiografia, Endoscopia, 
etc) com o objetivo de auxiliar, de 
forma complementar, a 
determinação da natureza de uma 
doença ou estado, ou a 
diferenciação entre elas, 
melhorando a tomada de decisão 
assistencial.

008 – Dispensação 
de Medicamentos

conjunto de ações relativas ao 
fornecimento de medicamentos 
diretamente ao paciente e a 
orientação para o seu uso 
racional, mediante apresentação 
de prescrição por profissional 
habilitado.

010 – Assistência 
Intermediária

conjunto de ações realizadas entre 
a internação e o atendimento 
ambulatorial, para realização de 
procedimentos clínicos, cirúrgicos, 
diagnósticos e terapêuticos, que 
requeiram a permanência do 
paciente em um leito por um 
período inferior a 24 horas.

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – Assistência à saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

008 – Dispensação 
de Medicamentos

conjunto de ações relativas ao 
fornecimento de medicamentos 
diretamente ao paciente e a 
orientação para o seu uso 
racional, mediante apresentação 
de prescrição por profissional 
habilitado.

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

00-Não se 
aplica

00- Não se aplica

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – Assistência à saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

015 - Atenção 
Hematológica e/ou 
Hemoterápica

conjunto de ações que integram a 
assistência especializada em 
coagulopatias e 
hemoglobinopatias e/ou o conjunto 
de ações referentes a captação do 
doador, o ciclo de produção do 
sangue, testes sorológicos, testes 
imunohematológicos, distribuição 
e transfusão de sangue e 
componentes e demais atividades 
hemoterápicas.

001- Consulta 
Ambulatorial

atendimento dispensado a 
indivíduos cuja condição de saúde 
estável lhes permita comparecer 
ao estabelecimento e retornar ao 
local de origem, realizado por 
profissionais de saúde de nível 
superior, com a finalidade de 
fornecer parecer, instrução ou 
examinar determinada situação, a 
fim de decidir sobre um plano de 
ação ou prescrição terapêutica 
dentro da sua área de atuação.

CENTRO DE ATENÇÃO 
HEMOTERAPIA E/OU 
HEMATOLOGICA 
(HEMONÚCLEO)

010 - Unidade 
de Atenção 
Hematológica 
e/ou 
Hemoterápica

ATIVIDADES 
001 – Assistência à saúde

PRONTO SOCORRO 
GERAL /  PRONTO 
SOCORRO 
ESPECIALIZADO /  
PRONTO ATENDIMENTO

008 - Pronto 
atendimento

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

FARMÁCIA
009 - 
Farmácia



002 - Apoio 
Diagnóstico

ações e serviços que se utilizam 
de recursos físicos e tecnológicos 
(ex: Raios X, Ultrassonografia, 
Ressonância Magnética, Análises 
Clínicas/ Laboratoriais, 
Eletrocardiografia, Endoscopia, 
etc) com o objetivo de auxiliar, de 
forma complementar, a 
determinação da natureza de uma 
doença ou estado, ou a 
diferenciação entre elas, 
melhorando a tomada de decisão 
assistencial.

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – Assistência à saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

014 - Telesaúde

serviços que utilizam tecnologias 
da informação e comunicação 
como  meio para desenvolver 
ações de apoio a Atenção à Saúde 
e de Educação Permanente em 
Saúde, com o fim de realizar 
apoio diagnóstico, ações 
educativas, esclarecer dúvidas 
dos profissionais de saúde e 
gestores de saúde.

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

00-Não se aplica 00-Não se aplica

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

016-Polo de 
prevenção de 
Doenças e Agravos e 
produção do cuidado

conjunto de ações e serviços de 
saúde, de caráter individual ou 
coletivo, compreendendo práticas 
corporais, artísticas e culturais, 
práticas integrativas e 
complementares,atividades 
físicas, promoção da alimentação 
saudável ou educação em saúde.

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

00-Não se 
aplica

00- Não se aplica

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

001- Consulta 
Ambulatorial

atendimento dispensado a 
indivíduos cuja condição de saúde 
estável lhes permita comparecer 
ao estabelecimento e retornar ao 
local de origem, realizado por 
profissionais de saúde de nível 
superior, com a finalidade de 
fornecer parecer, instrução ou 
examinar determinada situação, a 
fim de decidir sobre um plano de 
ação ou prescrição terapêutica 
dentro da sua área de atuação.

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

00-Não se 
aplica

00- Não se aplica

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – Assistência à saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

002 - Apoio 
Diagnóstico

ações e serviços que se utilizam 
de recursos físicos e tecnológicos 
(ex: Raios X, Ultrassonografia, 
Ressonância Magnética, Análises 
Clínicas/ Laboratoriais, 
Eletrocardiografia, Endoscopia, 
etc) com o objetivo de auxiliar, de 
forma complementar, a 
determinação da natureza de uma 
doença ou estado, ou a 
diferenciação entre elas, 
melhorando a tomada de decisão 
assistencial.

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

00-Não se 
aplica

00- Não se aplica

POLO DE PREVENÇÃO  
DE DOENÇAS E 
AGRAVOS E 
PROMOÇÃO DA SAÚDE

013-Polo de 
prevenção de 
doenças e 
agravos e 
promoção de 
saúde

CONSULTÓRIO ISOLADO
016-
Ambulatório

UNIDADE DE APOIO 
DIAGNOSE E TERAPIA 
(SADT ISOLADO)

018 - Unidade 
de apoio 
diagnóstico 

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

001 – Assistência à saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

TELESAÚDE
011 - Núcleo 
de Telesaúde



ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

011-Atenção Psicossocial

conjunto de ações intersetoriais de 
caráter territorial e comunitário 
que visa à substituição do modelo 
asilar manicomial, por meio de 
cuidados que possibilitem a 
reabilitação psicossocial das 
pessoas em sofrimento psíquico 
ou transtorno mental, incluindo 
aquelas com necessidades 
decorrentes do
uso de álcool e outras drogas, 
garantindo atenção contínua às 
situações de crise em saúde 
mental e articulação do cuidado 
com outros pontos de atenção.

ATIVIDADE 
SECUNDÁRIA 
OBRIGATÓRIA

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis. 001- Consulta 

Ambulatorial

atendimento dispensado a 
indivíduos cuja condição de saúde 
estável lhes permita comparecer 
ao estabelecimento e retornar ao 
local de origem, realizado por 
profissionais de saúde de nível 
superior, com a finalidade de 
fornecer parecer, instrução ou 
examinar determinada situação, a 
fim de decidir sobre um plano de 
ação ou prescrição terapêutica 
dentro da sua área de atuação.

CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL

017- Unidade 
de Atenção 
Psicossocial



ATIVIDADE 
PRINCIPAL

002-Vigilância em Saúde

processos contínuos e sistemáticos de coleta, 
consolidação, análise e disseminação de dados sobre 
eventos relacionados à saúde, visando o planejamento e 
a implementação de medidas de saúde pública para a 
proteção da saúde da população, a prevenção e controle 
de riscos, agravos e doenças, bem como para a 
promoção da saúde (Portaria nº 1.378/GM/MS/2013).

Análises 
Laboratoriais de 
Vigilância em Saúde.

ações e serviços de análises 
laboratoriais de interesse à saúde 
pública, relacionadas a vigilância 
epidemiológica, vigilância em 
saúde ambiental, saúde do 
trabalhador e vigilância sanitária, 
vinculado a órgãos ou entidades 
da Administração Pública direta 
ou indireta, da União, dos 
Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios, 
e das fundações mantidas pelo 
poder Público.

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

000-Não se aplica 000-Não se aplica

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – Assistência à saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis. 001- Consulta 

Ambulatorial

atendimento dispensado a 
indivíduos cuja condição de saúde 
estável lhes permita comparecer 
ao estabelecimento e retornar ao 
local de origem, realizado por 
profissionais de saúde de nível 
superior, com a finalidade de 
fornecer parecer, instrução ou 
examinar determinada situação, a 
fim de decidir sobre um plano de 
ação ou prescrição terapêutica 
dentro da sua área de atuação.

002 - Apoio 
Diagnóstico

ações e serviços que se utilizam 
de recursos físicos e tecnológicos 
(ex: Raios X, Ultrassonografia, 
Ressonância Magnética, Análises 
Clínicas/ Laboratoriais, 
Eletrocardiografia, Endoscopia, 
etc) com o objetivo de auxiliar, de 
forma complementar, a 
determinação da natureza de uma 
doença ou estado, ou a 
diferenciação entre elas, 
melhorando a tomada de decisão 
assistencial.

004 - Reabilitação (SE HOUVER O SERVIÇO)

conjunto de ações e serviços 
orientados a desenvolver ou 
ampliar a capacidade funcional e 
desempenho dos indivíduos, 
proteger a saúde e prevenir 
agravos, de modo a contribuir 
para autonomia, acesso à direitos 
e participação em todas as 
esferas da vida social.

010 – Assistência 
Intermediária

conjunto de ações realizadas entre 
a internação e o atendimento 
ambulatorial, para realização de 
procedimentos clínicos, cirúrgicos, 
diagnósticos e terapêuticos, que 
requeiram a permanência do 
paciente em um leito por um 
período inferior a 24 horas.

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis. 012-Atenção Básica

conjunto de ações e serviços 
longitudinais de saúde no âmbito 
individual e coletivo, de caráter 
territorial e comunitário, que 
abrange o cuidado/tratamento, a 
promoção e proteção da saúde, a 
prevenção de agravos, a vigilância 
em saúde, a reabilitação e a 
redução de danos à saúde, 
coordenando ou integrando o 
cuidado fornecido em outros 
pontos de atenção.

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

001 – Assistência à saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

LABORATÓRIO DE 
SAÚDE PÚBLICA

022 - 
Laboratório 
de Saúde 
Pública

POLICLÍNICA
016-
Ambulatório



001- Consulta 
Ambulatorial

atendimento dispensado a 
indivíduos cuja condição de saúde 
estável lhes permita comparecer 
ao estabelecimento e retornar ao 
local de origem, realizado por 
profissionais de saúde de nível 
superior, com a finalidade de 
fornecer parecer, instrução ou 
examinar determinada situação, a 
fim de decidir sobre um plano de 
ação ou prescrição terapêutica 
dentro da sua área de atuação.

002 - Apoio 
Diagnóstico

ações e serviços que se utilizam 
de recursos físicos e tecnológicos 
(ex: Raios X, Ultrassonografia, 
Ressonância Magnética, Análises 
Clínicas/ Laboratoriais, 
Eletrocardiografia, Endoscopia, 
etc) com o objetivo de auxiliar, de 
forma complementar, a 
determinação da natureza de uma 
doença ou estado, ou a 
diferenciação entre elas, 
melhorando a tomada de decisão 
assistencial.

007-Assistência a Emergência

cuidados destinados a pacientes 
de demanda espontânea
com agravos que necessitam de 
atendimento imediato por risco 
iminente de morte.

008 – Dispensação 
de Medicamentos

conjunto de ações relativas ao 
fornecimento de medicamentos 
diretamente ao paciente e a 
orientação para o seu uso 
racional, mediante apresentação 
de prescrição por profissional 
habilitado.

010 – Assistência 
Intermediária

conjunto de ações realizadas entre 
a internação e o atendimento 
ambulatorial, para realização de 
procedimentos clínicos, cirúrgicos, 
diagnósticos e terapêuticos, que 
requeiram a permanência do 
paciente em um leito por um 
período inferior a 24 horas.

013-Centro de 
Assistência Obstétcia 
e Neonatal Normal

conjunto de cuidados ou 
tratamentos prestados à gestante, 
parturiente e recém-nascido, por 
razões obstétricas ou neonatais.

016-Polo de 
prevenção de 
Doenças e Agravos e 
produção do cuidado

conjunto de ações e serviços de 
saúde, de caráter individual ou 
coletivo, compreendendo práticas 
corporais, artísticas e culturais, 
práticas integrativas e 
complementares,atividades 
físicas, promoção da alimentação 
saudável ou educação em saúde.

017-Imunização

conjunto de ações que objetivam a 
administração de vacinas para 
estimulação da resposta imune do 
hospedeiro, incluindo quaisquer 
preparações para a profilaxia 
imunológica ativa.

ATIVIDADE 
SECUNDÁRIA

000-Não se aplica 000-Não se aplica

 compreende a organização, o 
controle, o gerenciamento e a 

CENTRAL DE 
REGULAÇÃO MÉDICA 
DAS URGÊNCIAS

003 - Central 
de Regulação  

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

003-Gestão da Saúdeatividades de cunho administrativo ou técnico-
administrativo que englobam o planejamento e a 

023-Regulação Assistencial

UNIDADE MISTA / 
CENTRO/CLINICA DE 
ESPECIALIDADE

016- 
Ambulatório

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.



ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis. 012-Atenção Básica

conjunto de ações e serviços 
longitudinais de saúde no âmbito 
individual e coletivo, de caráter 
territorial e comunitário, que 
abrange o cuidado/tratamento, a 
promoção e proteção da saúde, a 
prevenção de agravos, a vigilância 
em saúde, a reabilitação e a 
redução de danos à saúde, 
coordenando ou integrando o 
cuidado fornecido em outros 
pontos de atenção.

001- Consulta 
Ambulatorial

atendimento dispensado a 
indivíduos cuja condição de saúde 
estável lhes permita comparecer 
ao estabelecimento e retornar ao 
local de origem, realizado por 
profissionais de saúde de nível 
superior, com a finalidade de 
fornecer parecer, instrução ou 
examinar determinada situação, a 
fim de decidir sobre um plano de 
ação ou prescrição terapêutica 
dentro da sua área de atuação.

017-Imunização

conjunto de ações que objetivam a 
administração de vacinas para 
estimulação da resposta imune do 
hospedeiro, incluindo quaisquer 
preparações para a profilaxia 
imunológica ativa.

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis. 012-Atenção Básica

conjunto de ações e serviços 
longitudinais de saúde no âmbito 
individual e coletivo, de caráter 
territorial e comunitário, que 
abrange o cuidado/tratamento, a 
promoção e proteção da saúde, a 
prevenção de agravos, a vigilância 
em saúde, a reabilitação e a 
redução de danos à saúde, 
coordenando ou integrando o 
cuidado fornecido em outros 
pontos de atenção.

001- Consulta 
Ambulatorial

atendimento dispensado a 
indivíduos cuja condição de saúde 
estável lhes permita comparecer 
ao estabelecimento e retornar ao 
local de origem, realizado por 
profissionais de saúde de nível 
superior, com a finalidade de 
fornecer parecer, instrução ou 
examinar determinada situação, a 
fim de decidir sobre um plano de 
ação ou prescrição terapêutica 
dentro da sua área de atuação.

002 - Apoio 
Diagnóstico

ações e serviços que se utilizam 
de recursos físicos e tecnológicos 
(ex: Raios X, Ultrassonografia, 
Ressonância Magnética, Análises 
Clínicas/ Laboratoriais, 
Eletrocardiografia, Endoscopia, 
etc) com o objetivo de auxiliar, de 
forma complementar, a 
determinação da natureza de uma 
doença ou estado, ou a 
diferenciação entre elas, 
melhorando a tomada de decisão 
assistencial.

008 – Dispensação 
de Medicamentos

conjunto de ações relativas ao 
fornecimento de medicamentos 
diretamente ao paciente e a 
orientação para o seu uso 
racional, mediante apresentação 
de prescrição por profissional 
habilitado.

UNIDADE DE ATENÇÃO 
À SAÚDE INDÍGENA

001-Unidade 
Básica de 
Saúde 
(PERDE 
IDENTIFICAÇ
ÃO)

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

CENTRO DE APOIO DA 
SAUDE DA FAMILIA

001-Unidade 
Básica de 
Saúde 
(PERDE 
CARACTERIZ
AÇÃO NASF)

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.



017-Imunização

conjunto de ações que objetivam a 
administração de vacinas para 
estimulação da resposta imune do 
hospedeiro, incluindo quaisquer 
preparações para a profilaxia 
imunológica ativa.

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

007 – Assistência a 
Emergências

cuidados destinados a pacientes 
de demanda espontânea com 
agravos que necessitam de 
atendimento imediato por risco 
iminente de morte.

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

008 – Dispensação 
de Medicamentos

conjunto de ações relativas ao 
fornecimento de medicamentos 
diretamente ao paciente e a 
orientação para o seu uso 
racional, mediante apresentação 
de prescrição por profissional 
habilitado.

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

007 – Assistência a 
Emergências

cuidados destinados a pacientes 
de demanda espontânea com 
agravos que necessitam de 
atendimento imediato por risco 
iminente de morte.

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

008 – Dispensação 
de Medicamentos

conjunto de ações relativas ao 
fornecimento de medicamentos 
diretamente ao paciente e a 
orientação para o seu uso 
racional, mediante apresentação 
de prescrição por profissional 
habilitado.

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

sem 
classificação

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

sem 
classificação

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

016-Polo de 
prevenção de 
Doenças e Agravos e 
produção do cuidado

conjunto de ações e serviços de 
saúde, de caráter individual ou 
coletivo, compreendendo práticas 
corporais, artísticas e culturais, 
práticas integrativas e 
complementares,atividades 
físicas, promoção da alimentação 
saudável ou educação em saúde.

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

00-Não se 
aplica

00- Não se aplica

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – Assistência à saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

006 - Atenção 
Domiciliar

ações e serviços prestados de 
forma substitutiva ou 
complementar à internação 
hospitalar ou atendimento 
ambulatorial, caracterizados pelo 
conjunto de tratamento de 
doenças, reabilitação, promoção à 
saúde e prevenção, englobando 
internação e/ou assistência 
prestadas em domicílio

001- Consulta 
Ambulatorial

atendimento dispensado a 
indivíduos cuja condição de saúde 
estável lhes permita comparecer 
ao estabelecimento e retornar ao 
local de origem, realizado por 
profissionais de saúde de nível 
superior, com a finalidade de 
fornecer parecer, instrução ou 
examinar determinada situação, a 
fim de decidir sobre um plano de 
ação ou prescrição terapêutica 
dentro da sua área de atuação.

SERVIÇO DE ATENÇÃO 
DOMICILIAR ISOLADO 
(HOME CARE)

000-Outros 

ATIVIDADES 
001 – Assistência à saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

UNIDADE DE NÍVEL PRE-
HOSPITALAR NA AREA 
DE URGENCIA

000-Outros

COOPERATIVA OU 
EMPRESA DE CESSÃO 
DE TRABALHADORES 
NA SAÚDE

ACADEMIA DE SAÚDE 000-Outros

UNIDADE MÓVEL 
TERRESTRE

000-Outros



002 - Apoio 
Diagnóstico

ações e serviços que se utilizam 
de recursos físicos e tecnológicos 
(ex: Raios X, Ultrassonografia, 
Ressonância Magnética, Análises 
Clínicas/ Laboratoriais, 
Eletrocardiografia, Endoscopia, 
etc) com o objetivo de auxiliar, de 
forma complementar, a 
determinação da natureza de uma 
doença ou estado, ou a 
diferenciação entre elas, 
melhorando a tomada de decisão 
assistencial.

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

011-Atenção Psicossocial

conjunto de ações intersetoriais de 
caráter territorial e comunitário 
que visa à substituição do modelo 
asilar manicomial, por meio de 
cuidados que possibilitem a 
reabilitação psicossocial das 
pessoas em sofrimento psíquico 
ou transtorno mental, incluindo 
aquelas com necessidades 
decorrentes do
uso de álcool e outras drogas, 
garantindo atenção contínua às 
situações de crise em saúde 
mental e articulação do cuidado 
com outros pontos de atenção.

ATIVIDADE 
SECUNDÁRIA 
OBRIGATÓRIA

001 – 
Assistência à 
saúde

Conjunto de ações serviços de saúde cuja finalidade seja 
o diagnóstico, o tratamento, acompanhamento e 
reabilitação de pacientes, bem como atividades 
destinadas ao processo de capacitação do indivíduo em 
melhorar, controlar e promover sua saúde, prevenir 
doenças ou sofrimento mental em indivíduos ou 
populações suscetíveis.

009 - Internação

cuidados ou tratamentos 
prestados a um indivíduo, por 
razões clínicas
e/ou cirúrgicas, que demandem a 
ocupação de um leito por um 
período igual ou
superior a 24 horas.

ATIVIDADE 
PRINCIPAL

001 – 
Assistência à 
saúde

005-Concessão, Manutenção e Adaptação de OPM

 as Órteses, Próteses, Materiais 
Especiais e Meios de Locomoção 
(OPM) constituem ferramentas do 
processo terapêutico da 
reabilitação, contribuindo 
fundamentalmente na superação 
de barreiras, devendo ser 
prescritas de forma 
individualizada por profissional 
capacitado. A concessão de OPM 
deve obrigatoriamente estar 
atrelada à adaptação, manutenção 
e treino de uso da mesma.

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

000-Não se 
aplica

000-Não se aplica

OFICINA ORTOPÉDICA

015 - Unidade 
de 
Reabilitação 
(sem 
expecificação 
de oficina)

ATIVIDADES 
SECUNDÁRIAS

001 – Assistência à saúde

UNIDADE DE ATENÇÃO 
EM REGIME 
RESIDENCIAL

000-Outros


